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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI NU 29, DE 1991
(Do Sr. Antônio Carlos Mendes Thame)

Disp3e s0b~e as atividades ou oparaç028 insalubres, peno­

sas e perigosas.

(ÀS COMISSuES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RBDAÇÂO(ADM);

DE TRABALHO, De ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO - ARTIGO

24,11 - R..L).

(I CClNCiRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º - Sâo considerada3 atividadEs ou operaç5es insalu­

tire.=. aqu,~las que, por sua natureza, corlljiç:c,e=. ou métüdos d= trat,alho, e.:­

ponham os empregados a agentes reconhecidamente nocivos à sa~dE, .~. acima

dos limite3 da toler§ncia fi~ados em ra:§o da natureza e da

agressiva do agente e do tempo de elpo3iç§0 aos SEU3 efeitos.

Art. 2º - O Conselho Nacional de Segurança e Medicina do

Trabalho - CONSEMT - aprovará o quadro das atividades e operações insalu­

bres e adotar~ normas sobre critérios de caracterização da insalubridade,

os limites de tolerância aos agente3 agressivos, meios de proteção,o tem-o
po m8.·:imo ,je e·:posição ,jo empre';)ado a E2.ses3gentes e pra:,)s p;~ra Elimin~

ç§o ou neutralização, que serão e~pedida~.pelo Minist~rio do Trabalho e

Previdência Social.

Par~grafo Gnico - O Quadro das atividades e operações insa

lubres, bem como os limites de tolerância serâo revistos bienalmente,para

incluir novas atividades.
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Art. 3º - A eliminaçâo ou neutralizaç§o da

ocorrerá:
I - prioriT..ari:tTl3"""te com E: ado\~âo de medidas ouequ,ipamentos

coletivo3 que conservem o ambiente do trabalho dentro dos limites de·,to­

lerânciaj
11 -complementarmente~ com a utilizaç§o de equipamentos de

proteção individual, que dimi~Jam a inten3idade do agente 3gres3ivo a ní­

veiE inferiores aos limites de tolerância e ap6s tecnicamente ' co~proMada

a inviabilidade da proteçâo coletiva, pelo engenheiro de seguranç9 do tr3

balho.

Parágrafo Gnico - C~ber~ bs Delegacia~ Regionais do Trabalho, comprovada

a 5nsalut,ridade, notificar as emprE::':13, c.:tipulando pra:o:: ~,.ar3 sua e11­

minaç§o ou neutrali:aç~o, n~ forma deste artigo.

Art. 4º - O e~ercício de trabalho em condições insalubres,

esgotada3 todas as p03sibilidades de ::ua eliminaçâo ou neutrali:açâo den­

tro dos limites de toler§ncia estabelecido3, assegura a percepçâo de adi­

drel rê2,~lectivalTll~nte de ':ICiq~ (quareflta pOI c.::nto), :=:0".; (vinte püI ceflto'

e 10% (de: por cento) do 2~lário do empregado, segundo 2e classifiquem

gente.

Art. 59 - São considerad3s atividades ou operações perigo­

s83.3quelas que, por sua nature:a ou métodos de tr9balho, impliquem a t~­

posição permanente a vapores, inf19m~veis, eeplosivo3, gases,eletricidade

e radiações em condiçõe3 de risco acentuado não controlado, além de ou­

tras fontes que venham a se classificar como perigo5as, consoante form3

definida pelo COfl::.elho r'Jacioflal d~ S',egurDnça e r'~edicina do Trabalho I~ e:·p~

di(E ~elo ~iilli3thio do Trabalho E Previdência Social.

Parágrafo ~nico - E~posiçâo permanente é o trab3lho resul­

tante da prestaçâo de serviço obrigat6rio, permanecendo o tr3balhador em

situaçâo potencial de risco.

Art. 6º - O trabalho em cor,dições de periculüsidade asseg~

ra a percepçâo de adicion31 de 30~ (trinta por cento) sobre o salário do

empregado, durante o tempo em que ficar e~posto ao agente.
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Art. 7º - Serâo consideradas atividades ou operações peno­

sas aquelas, que, por sua natureza, condições de métodos de trabalho e~­

ponham os empregados a condiçôes de e3tresse e d~ sofrimento, 8 serem de­

finidas pelo Conselho Na!~ional de Segurança e Medicina do Trabalho(em fun

çâo do tempo de exposiçâo ao agente).

Art. 8º - O e~ercicio do trabalho em condições de penosi­

dade assegura a percepçâo de a~icio~al de ~O% (vinte po cento) sobre o sa

lário do empregado.

Art. 9º - A caracterizaçâo e a classificaçâo da insalubri­

dade, da périculosid8d~ e da penosidade, segundo ~)rmas do Minist~rio do

trab3lho e Previdência Social, f9r-3e-ão 9través de perrcia a cargo do

Engerlheiro de Segurar,,;:a ou t.lédico do Trabalho, re';Ji3tr8,jos no trlir.,ittétio

do trabalho e Previdêrli::iá Social.

~ 1º - r facultado às empre~as e aos sindicatos das cate
gorias profi::.2.ionais requererr, ao t·1irdstéric. do Trabalho e Prtvi.j~nc:ia ::.0­
eial a reali:açâo de perrcia em estabelecimento ou setor deste,com o obj~

tivo de car3cteri~ar cla~sificar ou delimit~r.as atividades in5al~b~e6~

perigosas ou penosas.

~ ~º - Arg~ida em jur:o insalubre, periculosidade ou peno­

~idade, ~eja por empregado, seja por Sindicato em favor de grupo de a~so­

ciados, o Jui: designará perito habilitado. Ine~:istindo perita nas condi­

ç5e3 deste dispositivo, ~erá requisitada perrcia ao mais pI6~imo 6rgão re

giünal de. t-linistério,do trabalho e Previdência Social.

§ 3º - O disposte. noa parágrafo~ gnteriores nâo prejudica

a açâo de inspeção do Minist~rio de. Trabalho e Previdência Social, nem a

realizaç§o de ofício da perícia.

Art. 10º - Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho

em condiçôes insalubres, perigo233 ou penoS35, ser§o devidos 3 cont~r da

data da:inclu3âo da respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Con­

selho Nacional de Segurança e Meddcina do Trabalho.

Art. 11 º - Os materiais. e subst:3r,cias empregados, 1T~:Jnipul.§.

dts ou transportados nO:3 locai.=. de trabaHK', quando perigosos ou nqçjyas
, ., j j t 't 1 . - j - d .E! seu, e, •evem c:orl .er, no To:'.U Co, .3ua composl.;:ao" as recomar" aç'oes e prl.

meiros socorros e o símbolo"do perigo correspondente, segundo a padroniz!

Cão internacional.
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Parágrafo Gnico - Os estabelecimentos-que mantenham ativi­

dades prevista3 nests3 artigos 8fi:arâo, nos 3etores de trabalho atingi­

dos, avisos ou carta:es com advert~ncia quanto aos materiais e:substânci

as perigosas ou nocivos a sa~de.

JUSTIFIVATIVA

O presente pr()jeto de Lei rlâo vi.:3a"comprar11 a sal.Jde do tra

balha,j()r, mas est8belece normas para que :t ,=:mpre'3E' elimin,=: as con,jições d?

visar à integridade física do mesm). Enquanto se processarem as etapas
técnicas de eliminaç§o total do risco, que algu~s casos demandam ano~, e

em outro2" e·:igem mudança::. tecnológica,:. aV9nçada2. ,nem sempIê à ;dif-lp.:.sd;~;

ç§o de paise:: manOE de~ênvolvidos, as empresa~ pagam 90 trabalhador, como

form8 ,je c:ompensaç§o , o':' adicionais sobre seu ~,8l3Iio, além Ijl~ lh,=s dar

o direito de ap)sentadoria precoce, nal~orma da Lei pertinente.
~~r/5~/frl
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